
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ACOMPANHAR AS AÇÕES DE
COMBATE AO CÂNCER NO BRASIL

REQUERIMENTO Nº     , DE 2023

(Do Sr. BIBO NUNES)

Requer  a  inclusão de convidada em
Audiência Pública.

Senhor Presidente: 

Nos  termos  do  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  requeiro  a  Vossa  Excelência  que,  ouvido  o  Plenário  desta

Comissão, seja incluída a Sra. Teresa Cristina Cardoso Fonseca, Presidente

da Confederação Nacional de Instituições de Assistência e Apoio à Criança e

Adolescente com Câncer – Coniacc, nas Audiências Públicas aprovadas por

este Colegiado por meio dos Requerimentos 28 e  29 de 2023.

JUSTIFICAÇÃO

Apresento  abaixo,  breve  currículo  da  especialista  que  proponho

convidar, por considerá-la de fundamental importância para os debates nesta

Comissão.

Teresa Cristina Cardoso Fonseca

• Graduada em medicina pela Universidade Federal da Bahia;

• Residência de pediatria pela Universidade federal da Bahia;

• Especialização  em  Onco-hematologia  pediátrica  pela

Universidade Federal do Paraná;
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• Professora do curso de medicina da Universidade Estadual Santa

Cruz –Bahia;

• Presidente da Sociedade Brasileira de Oncologia Pediátrica - 2

mandatos;

• Presidente  da  Confederação  Nacional  de  Instituições  de

Assistência e Apoio à Criança e Adolescente com Câncer – Coniacc;

• Médica responsável  pelo  serviço de Onco-hematogia  pediátrica

da Santa Casa de Misericórdia de Itabuna- Bahia.

Considerando  as  informações  apresentadas,  conto  com  o  apoio  dos

nobres Pares para a aprovação.

Sala da Comissão, em                    de                    de 2023. 

Deputado BIBO NUNES

PL/RS
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